
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MIDR)
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA (SUDAM)

DIRETORIA COLEGIADA (DICOL)

RESOLUÇÃO Nº 969, DE 14 DE MAIO DE 2024

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA
AMAZÔNIA (DICOL/SUDAM), com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de
2007 e, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, II, do anexo I do Decreto nº 8.275, de
27/06/2014, publicado no DOU de 30/06/2014 e o art. 6º, II do Regimento Interno desta Autarquia; e

Tendo em vista os fatos e fundamentos constantes no Processo nº CUP:
59004.002554/2023-59,

 

RESOLVE:

 

 Art. 1º - Aprovar o  Plano de Contratações Anual (PCA), ano 2025 (SEI 0596316),  constante
no anexo desta resolução, no valor de R$16.934.579,40 (dezesseis  milhões, novecentos e trinta e quatro
mil, quinhentos e setenta e nove reais e quarenta centavos) e autorizar o envio do mesmo no  Sistema de
Planejamento e Gerenciamento de Contratações - PGC.

Art. 2º - Autorizar a Diretoria de Administração apresentar as necessidades de revisão e
alteração do plano de contratações por meio de inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens, nas
hipóteses previstas no art. 15, do Decreto nº 10.947/2022.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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